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A D V. ( A / S ) : PEDRO GORDILHO E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURA-

DORES DO TRABALHO - ANPT
A D V. ( A / S ) : MOYSES SIMÃO SZNIFER E OUTRO(A/S)
A D V. ( A / S ) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

Decisão: Retirado de pauta ante a aposentadoria do Ministro
Cezar Peluso (Relator). Ausentes, nesta assentada, os Senhores Mi-
nistros Celso de Mello e Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor
Ministro Ayres Britto. Plenário, 12.09.2012.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.474 (7)
ORIGEM : ADI - 47065 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : BAHIA
R E L ATO R : MIN. CEZAR PELUSO
REQTE.(S) : PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC DO B
A D V. ( A / S ) : WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA

BAHIA
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DA BAHIA
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS

DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA
INTDO.(A/S) : ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES DOS TRIBU-

NAIS DE CONTAS DO ESTADO E DOS MU-
NICÍPIOS DA BAHIA - ASSAUDI-BA

A D V. ( A / S ) : ARTHUR PEREIRA DE CASTILHO NETO E
OUTROS

Decisão: Retirado de pauta ante a aposentadoria do Ministro
Cezar Peluso (Relator). Ausentes, nesta assentada, os Senhores Mi-
nistros Celso de Mello e Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor
Ministro Ayres Britto. Plenário, 12.09.2012.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.529 (8)
ORIGEM : ADI - 79934 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. CEZAR PELUSO
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRA-

DOS ESTADUAIS - ANAMAGES
A D V. ( A / S ) : GUSTAVO ALEXANDRE MAGALHÃES
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: Retirado de pauta ante a aposentadoria do Ministro
Cezar Peluso (Relator). Ausentes, nesta assentada, os Senhores Mi-
nistros Celso de Mello e Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor
Ministro Ayres Britto. Plenário, 12.09.2012.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.531 (9)
ORIGEM : ADI - 82642 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. CEZAR PELUSO
REQTE.(S) : PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL
A D V. ( A / S ) : WLADIMIR SÉRGIO REALE
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: Retirado de pauta ante a aposentadoria do Ministro
Cezar Peluso (Relator). Ausentes, nesta assentada, os Senhores Mi-
nistros Celso de Mello e Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor
Ministro Ayres Britto. Plenário, 12.09.2012.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.651 (10)
ORIGEM : ADI - 2220 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. CEZAR PELUSO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALA-

GOAS
INTDO.(A/S) : CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZEN-

DÁRIA - CONFAZ
AM. CURIAE. : ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO

PA U L O
AM. CURIAE. : ESTADO DA BAHIA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA

Decisão: Retirado de pauta ante a aposentadoria do Ministro
Cezar Peluso (Relator). Ausentes, nesta assentada, os Senhores Mi-
nistros Celso de Mello e Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor
Ministro Ayres Britto. Plenário, 12.09.2012.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.695 ( 11 )
ORIGEM : ADI - 41307 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. CEZAR PELUSO
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-

VOGADOS DO BRASIL
A D V. ( A / S ) : MAURÍCIO GENTIL MONTEIRO E OUTRO(A/S)
A D V. ( A / S ) : RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: Retirado de pauta ante a aposentadoria do Ministro
Cezar Peluso (Relator). Ausentes, nesta assentada, os Senhores Mi-
nistros Celso de Mello e Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor
Ministro Ayres Britto. Plenário, 12.09.2012.

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE 3.111

(12)

ORIGEM : ADI - 1949 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO DE JANEIRO
R E L ATO R : MIN. CEZAR PELUSO
AGTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
AGDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO
AGDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

Decisão: Retirado de mesa ante a aposentadoria do Ministro
Cezar Peluso (Relator). Ausentes, nesta assentada, os Senhores Mi-
nistros Celso de Mello e Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor
Ministro Ayres Britto. Plenário, 12.09.2012.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

§ 1o A criação dos cargos prevista nesta Lei fica condi-
cionada à sua expressa autorização em anexo próprio da lei orça-
mentária anual com a respectiva dotação suficiente para seu primeiro
provimento, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

§ 2o Se a autorização e os respectivos recursos orçamentários
forem suficientes somente para provimento parcial dos cargos, o
saldo da autorização e das respectivas dotações para seu provimento
deverá constar de anexo da lei orçamentária correspondente ao exer-
cício em que forem considerados criados e providos.

Art. 2o Os recursos financeiros decorrentes da execução desta
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal
Regional do Trabalho da 21a Região no orçamento geral da União.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de setembro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

MICHEL TEMER
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior

ANEXO
(Art. 1o da Lei no 12.717, de 26 de setembro de 2012)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário - Área Apoio Especializa-
do Especialidade Tecnologia da Informação

16 (dezesseis)

Técnico Judiciário - Área Apoio Especializa-
do Especialidade Tecnologia da Informação

3 (três)

TO TA L 19 (dezenove)

LEI No 12.718, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012

Autoriza o Banco Central do Brasil a doar
ao Estado de Pernambuco o imóvel que
especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Banco Central do Brasil autorizado a doar ao
Estado de Pernambuco o imóvel localizado na Rua Siqueira Campos,
no 368, Bairro de Santo Antônio, na cidade de Recife, Estado de
Pernambuco, com área total construída de 2.876 m² (dois mil, oi-
tocentos e setenta e seis metros quadrados), registrado sob o no

78.283, às fls. 156v do Livro no 3 CH do Registro Geral de Imóveis
do Cartório do 1o Ofício da Comarca de Recife, Estado de Per-
nambuco.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de setembro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

MICHEL TEMER
Miriam Belchior
Alexandre Antonio Tombini

LEI No 12.719, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012

Altera o inciso III do art. 2o da Lei no

11.476, de 29 de maio de 2007, para per-
mitir que os portadores de diploma de téc-
nico de nível médio em Enologia e os alu-
nos que ingressaram em curso deste nível
até 29 de maio de 2007 possam exercer a
profissão de enólogo, e dá outras provi-
dências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o O inciso III do art. 2o da Lei no 11.476, de 29 de maio
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o .....................................................................................
...........................................................................................................

III - os possuidores de diploma de nível médio em Enologia
e os alunos que ingressaram em curso deste nível até 29 de maio
de 2007, desde que sejam diplomados em escolas oficiais, pú-
blicas ou privadas, reconhecidas ou credenciadas pelo poder pú-
blico." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de setembro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

MICHEL TEMER
Aloizio Mercadante
Carlos Daudt Brizola

LEI No 12.717, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a criação de cargos de pro-
vimento efetivo no Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional do Traba-
lho da 21a Região.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 21a Região, com sede na cidade de
Natal, Estado do Rio Grande do Norte, os cargos de provimento
efetivo constantes do Anexo desta Lei.

Atos do Poder Legislativo
.


		ouvidoria@in.gov.br
	2012-09-27T06:01:13-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




